
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA - MINAS GERAIS 

Cria o De11artamento I.Iunicipal de Turismo e contém 

outras providências. 

A Câmara IIunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica criado, na Prefeitura Hunicipal, o DE

PAll'rAUmTTO Llül:TICIPAL DE TURISI;IO, subordinado diretamente ao respe

c-ti-v-o Pi-·efei to. 

A1°tigo 2º - O Departacnento Uunici·9al de Turismo, g_ue P.2. 

de1"á adotar a sigla D1ill'.TUTUR, terá a sel1 cargo os se1·viços de tt1ri§_ 

mo e 1n°opaganda, bem coi;10 os de relações i1l'iblicas afetos ou subor

dJ.nac1os ao Emücípio. 

Artit:;o 3º - Dentre outras otribuiçÕes q_ue lhe fo1°em fi

xados em decreto do :?refeito, cabe ao DELIUTlill: 

a) coordenar, ~remover e dirigir t5das as Dromoçoes que 

visem intensificar o turismo no Município de Santa Luzia; 

b) 11romover a propaganda do l.IunicÍyio de Santa LuzJ.a, ' 

mediante a publicaçao de cartazes, folhêtos e outros meios de 1JU -

-Dlicidac.l.e, i11clt1si ve e11vl_a11c1o aos jorr1ais e l"'evistas i1oticiá1"io 

bre os ocontecimentos de J.nterêsse do Eunicípio; 

~ 

so 

e) encarregar-se do setor de relações públicas, recepc~ 

onando ou orientando os tu1'istas e visitantes, ou prestando-lhes a 

necessá1°ia assistência, co11forme o caso, bem como incumbir-se das' 
- -recepçoes e da preparaçao de festas oficiais, de acôrdo com a ori-

entação do Prefeito; 

c1) manter e dirigir, em sua séde, uma lojinha :i;iaro ven

c1a direta dos a11 tesãos aos con1p11 adores, de pro a.t1tos e ar·i;ezanato 1 

exclusi vamen-te fabricados no I•Iunicípio; 

e) realizai", a11ualmer1te, a 11 E:~POSIÇÃO-PEI11A DE ilii.TEZ.t\.l>TA 

TO'' de Santa Luzia; 

f) colaDorar, com os órgaos públícos e entidades yró~ri 
as, pa1"a a realização, a11l1aln1e11te, da n;.-;-:;cposIÇ'.ÃO J\.GJiO-J?:SCU1tl:lIA IIT

DUSTRIAL" c1e Santa Luzia; 

,g;) p1°omove1°, ou cola-Dorar paro êsse fim, na realização• 

da "FEIRA AITUAI, DO LIVRO", para venda üireta de livros ao povo, 

i1as vias lJLÍ.-blicas, ~Jor 'Pl"Gços inferiores ao i1ornJaJ_; 

h) uromover, ou colaborar com os estabelecimentos de cn 
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ensino e Órgaos locais interessados, na realização, anualmente, da 
11 SELiiJ:TA D1\ COLiill·1IDil.DE", dar1do clestac1t1e especial às comeE:iox·açÕes 

que assinalem a emancipação político-administrativa do Liunicípio; 

i) promover, ou colaborar com iniciativas de outros ór

gaos, interessados nêsse sentido, a realização de concursos de in

terêsse c1a cidade e do !.Iunicívio, denti'e os quais o "CONCURSO D3 ' 

11.03USTEZ I1T1?Al1TIL 11
; 

j) cliligenciar, ou colaborar com o Serviço ele Educação 

e os estabelecimeutos de ensino, para a realização, anualmente, c1e 

concursos prÓlJl'ios para a escolha dos "LlELEORES Aiiü1WS" dos estabe 

lecimentos de ensino lJl'imário, secundário, comercial e normal do ' 

l.iunicíp:Lo, conferindo-lhes, a critério do Prefeito, os respectivos 

p11 êmios; 

k) diligenciar promoção para a escolha do "OPEfülitIO-PA

DHÃO" ele Santa Luzia; 

1) p1°omover a realização da escolha, na fo1"ma indicada' 

em portaria baixada pelo Prefeito, das "PERSOl-TATJIDADES DO AlTO" de 

Santa Luzia, nos diversos setores ela atividade l1umana e li12·ada à ' 
"' 

vida e ao 11rog11 esso c1o l'ilt1nicÍpío~ 

m) promover, diretamente ou perante 6rg~os e ag~ncias 

de turismo sediadas em Belo Horizonte e outras Capitais, a realiza 
Ç80 ele e:·:cL1l"soes 11.a cidac1e e i1.0 I·.It111icí11io ele Sa11·ta Li.Jzia; 

n) promover, ou colaborar com o Serviço de Educação, na 

forma indicada em portaria do :Frefei to, a realização de concu:esos' 

para a publicação de monografias de interêsse comunitário, princi

palmente a c1ue se refere a "I·!ISTólUA DO LIUHIC1PIO DB S.AlTTA LUZIA"; 

o) promover a realizacão de festivais de música, de can 
, -

çoes, seres..1v2s e sei1 e11atas, bem cor.o.o ela Festa c1a Primavera e c1e ºl::l 
tras iniciativas dessa natureza, cot:10 objetivo cultural e turísti-

co; 
p) promover a realizaçãrn,; na cidade de Santa Luz:La, de 

conct1i-·so reg1or1al ele 3a11c1ns de l:~Úsica~ 

q.J proc1ovel', anualmente, a festa ele confra·ternização do 
11 LUZIE1'1S~~ i\USEJJTE"; 

r) promover a realização, ou colaborar com outros órcã

os i1êsse se11ticLo, de e:.:posiçÕes de arte, csale11 ias, serninários OL1 ' 

0L1..ic1.,as i11iciati ílas dessa 11.atL11·eza; 

s) promover, ou incentivar outras iniciativ8s, ·~' a criue-

rio do Prefeito, relacionadas com os setores ele turismo, divulgação 

e propaç;anc1a, vis anelo sem1n°e focalizai" o Uunicípio de Santa Luzia , 

st1a 11is-tória, st1n t?;o11·te e o seu i1rog1"esso. 
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Art. 'fQ - Fica criado, no quadro de pessoal da Prefeitura 

Uunici]Jal, o cargo de Chefe c1o De11artaElento I:Iunicipal do TurisE!o (D~ 

I;IUTUR), (ou "cargo de confianca e c1e livre escolha do Prefeito"), 

com os vencimentos mensais de NGr~,;-297 ,00 (Duzentos e noventa e sete 

cruzeiros novos) "nível c/3 11
• 

Art. 5º - Como órc;ão de supervisão das atividades turís -

ticas no lilmlicípio, poderá o Prefeito, em decreto executivo, e quando 

julgar necessário, criar um 11 CONSELHO IJJJHICIPAL DE TURISI.I0 11 , consti

tuido de três ( 3) I.Iembros, ]Jor êle nomeac1os. 

§ lº - O Conselho Unnicinal de Turismo terá suas atribui -

çÕes disciplinadas em portaria baixada pemo Prefeito. 

§ 2º - A função de Membro c1o Conselho Municipal de Turismo 

é gratuita, mas considerada serviço relevante prestado ao Município. 

Art. 6Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado a baixar 

portarias expedindo instruções próprias para a melhor organização e 

adequadro funcionamento do Departamento rJunicipaJ. de Turismo. 

Art. 7º - Para custear as despesas com o funcionamento e 

a manutenção do Departamento Municipal de Turismo, fica criado o cré

dito especial de NCr\i;5. 000, 00 (Cinco mil cruzeiros novos). 

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua: publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefei tnra I.Iunicipal de Santa Luzia, 2 de Maio de 1970. 
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